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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de empresas para fornecimento de gêneros alimentícios para coimposjjo^da 

Merenda Escolar para atender as necessidades da Secretaria municipal de Educaçao de CAMPESTRE 
DO MARANHÃO -  MA, conforme especificação neste Termo de Referência, nos termos da tabela abai ,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ÍTEMI DESCI __________
Açúcar cristal: com validade de 12 
meses a contar da data de entrega. 
Embalagem de 2 Kg (AMPLA 
CONCORRÊNCIA)

Açúcar cristal: com validade de 12 
meses a contar da data de entrega. 
Embalagem de 2 Kg (EXCLUSIVO 
ME/EPP)

Alho inatura________________
Aveia em flocos: contendo informação 
nutricional, data de validade não 

, inferior a 6 meses, n° do lote. 
Embalagem até 1 Kg

ÍÃchocolatado em pó 400 gramas 
Biscoito salgado: tipo cream cracker, 

j água e sal. Com data de fabricação, 
validade e informações nutricionais.

| Validade não inferior a 6 meses, 
i Embalagem de 400 g

7 | Colorau: colorífico com farinha de 
; milho e urucum -  com data de 
| fabricação e validade, não inferior a 6
, meses.

QUANT u n d VL.UNT \ VL TOTAL

, Extrato de tomate: concentrado.
I Válido por 12 meses a contar da data 
de entrega. Embalagem até 1 Kg

Flocos de milho: isento de impurezas 
ou mofo, contendo rotulagem, 
composição nutricional data de 

I fabricação e prazo de validade não 
| inferior a 6 meses. Embalagem até 1 

Kg

7800

2600

Kg

Kg

1300
1040

156 Kg

2600

6500

Kg

Kg

R$11,61 R$ 90.581,40

R$11,61

R$41,25 
R$ 24,64

R$ 34,19 
R$ 25,05

R$ 30.186,00

16.087,50
1.601,60

44.447.00
26.052.00

R$13,05 R$ 2,035,80

R$19,22

R$ 8,31

R$ 49,972,00

R$ 54,015,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua Curió, n° 13 -  Santa Monica

Campestre do Maranhão-MA.
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10 OGURTES INDUSTRIALIZADOs T  
)roteinado desnatado sabor diversos 
sem lactose 250 g _____

11

12

13

_eite integral em pó: isento de 
impurezas ou mofo, contendo 
rotulagem, composição nutricional, 
data de fabricação e prazo de 
validade não inferior a 6 meses, 
imbalagem até 1 Kg

Macarrão: massa alimentícia com 
ovos, tipo espaguete, com validade 
não inferior a 6 meses a contar da 
data de entrega. Embalagem até 1 Kg

Margarina: produto industrializado. 
Apresentação, aspecto, cheiro, sabor 
e cor peculiares e deverão estar 
isentos de ranço e de bolores, 
Embalagem com identificação do 
produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional, 
marca do fabricante e informações do 
mesmo, prazo de validade, peso 
líquido e rotulagem de acordo com a 
legislação. Validade não inferior a 6 
meses. Embalagem até 1 Kg

1040

1300

2600

1300

CPU

kg R$19,02 R$ 19.780,80

Kg R$ 52^05 | R$ 67.665,00

Kg R$19,32 R$ 50.232,00

Kg R$19,15 | R$ 24.895,00

“15 | Milho verde em conserva: com 
informação nutricional, data de 
validade e lote. Embalagem até 240g

16 | M olho de tomate: Simples
concentrado. Válido por 12 meses a 
contar da data de entrega. 
Embalagem até 1 Kg

”17 | Òleo de soja: embalagem 
transparente sem amasso e 
vazamentos, válido por 12 meses, a 
contar da data de entrega.

14 | Milho para canjica: com informação | 260
nutricional, data de validade e lote.
Embalagem até 1 Kg

325

520

Kg R$ 6,42 R$ 1.669,20

2210

Kg

Kg

R$25,39 R$ 8.251,75

R$14,54 R$ 32.13370

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua Curió, n° 13 -  Santa Monica

Campestre do Maranhão-MA.
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18 [Ovobranco
19 | Rosquinha de coco: com data de 

fabricação, informações nutricionais e 
validade não inferior a 6 meses. 
Embalagem até 1 Kg

1560
260

20 l Sal: refinado, iodado, com granulação 
uniforme e com cristais brancos, não 
pegajoso ou empedrado, com data de 
validade não inferior a 6 meses. 
Embalagem até 1 Kg

325

650

"21 | Sardinha ao molho de tomate:
Validade não inferior a 6 meses.
Embalagem até 1 Kg_________

22 | Vinagre: validade não inferior a 6 
meses. Embalagem até 1 Lt 

"22 | Arroz: branco polido, fino, tipo 1 - com | 12225 
validade de 12 meses a contar da 
data de entrega. Embalagem de 5 Kg 
(AMPLA CONCORRÊNCIA)

"24 I Arroz: branco polido, fino, tipo 1 - com j 4075 
validade de 12 meses a contar da 
data de entrega. Embalagem de 5 Kg 
(EXCLUSIVO ME/EPP)

25

26

27

28

29

30

Carne Bovina moída de 1o qualidade 
embalagem de 1kg (AMPLA 

ONCORRENCIA)

3510

Carne Bovina moída de 1o qualidade 
embalagem de 1kg (EXCLUSIVO 
ME/EPP)
Frango congelado inteiro (AMPLA 
CONCORRÊNCIA)

Frango congelado inteiro 
(EXCLUSIVO ME/EPP)

Pão massa fina (AMPLA 
CONCORRÊNCIA)
Pão massa fina (EXCLUSIVO
ME/EPP)

1850

Kg

Kg

R$11,92 
R$ 26,13

Kg

Kg

R$ 62,42

R$11,76

R$15,6?

18.595,20'
6.793,80

R$ 616,20

R$ 7.644,00 

RÜT 190.832,25

R$ 15^61 r  R$ 63.610,75

R$50,88 R$ 178.588,80

R$50,88 R$ 59.529,60

R$17,67 R$ 172.282,50

R$17,67 R$ 57.427,50

R$ 24,88 R$ 138.084,00

R$ 24,88 | R$ 46.028,00 

R$ 1.484.687/75

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Curió, n° 13 -  Santa Monica

Campestre do Maranhâo-MA.
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!  2 Os fornecimentos objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser 

prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei n 14.133, de .

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referencia.

9 9 A nrevisão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual

í i o « T ã x r " " ~ - » « —  w "  « « •” ” “ e " * •  ■
do orçamento municipal.
2 3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024 conforme detalhamento a seguir:

2.4 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das 

informações básicas deste termo de referência.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3T A descrição da soi lição corro um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade . . .
i  1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atend idos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2 É vedada a subcontratação neste processo.

Garantia da contratação » « o
4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Le, n 14.133, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução
5,  A proponente d e - S o  p » d »  no mtmiclpk. d ,  CAMPESTRE DO U.RANHAO - MA. de acon»

com a ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente,

5 2 Os fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria 

Municipal de EDUCAÇÃO, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Curió, n° 13 -  Santa Monica

Campestre do Maranhão-MA.
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6.3 0  prazo màxirrra para entrega, se feito no prazo de 3 (três) dias uteis, a contar do recebimento da ordem da

ordem de fornecimento. . manria,
5.4 A  c o n t r a t a d a  deverá manter canais de comunicação eficazes para Rendimento d , eventuais demanda.

ou problemas relacionados ao fornecimento.

5 5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade da câmara municipal.

5.6 Os fornecimentos serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local ,nd,cado pe a 

Contra tan te .

6 GESTÃO DO CONTRATO

apostila.

£ ô « o  e i  tal formalidade, adm itindo*. ■. r»  * . W .m  .1—  p.™  « » < » » ■

«  0  órgão . .  entUad. poderé c .v o c . r  r.p — « ,  d .  .m p r » .  per. d .  providência,

devam ser cumpridas de imediato.

“  s s s = = ■
contratado.

r l,ZaAÇl u Çâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Z S = . ‘ — • = = = : = ' — = ■  ■

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua Curió, n° 13 -  Santa Monica

Campestre do Maranhão-MA.
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6 10 0  fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a f l o r a ç ã o  das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1” e Decreto Municipal n° 416/2023),

6,11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificaçoes para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

612  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessanas e

saneadoras.se for o caso.

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual

Fiscalização Administrativa

615  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da “ ntrateda^ 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçao de apost.lamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

6 16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providencias 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência,

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas.

Modelos Gestor do Contrato
6 18 O qestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
dTordem de sen/iço do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento

finalidade da administração.
619 O qestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competencia.

6 20 O qestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da Hquidaçao e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6 21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado com mençao ao seu 
n ^ o  na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e afer.os, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obngaçoes.

6 22 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo a J ini"  d® 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que t ata o art. 158 

Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competencia para tal, conforme o caso.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Rua Curió, n° 13 -  Santa Monica
Campestre do Maranhão-MA.
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atividades da Administraçao.

• ÍJ Z 2 S S S S Z Z 2 2 2 Z S S S S 5 2 .
contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento .

7 ., 0 , « n t o ,  « f e  S à " » *

í a  — p» -

S ÍS “  “  ( 3 S T « - ™  - « ■ * > * — ■ *  » “  ■“  d'

i á S S S S S S S ^ “ 3 *

7.6 0  Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, "ou

7.9 Quando a fiscalização for exe^ | ^  ^  ^  °ontrato, ̂ ^ r e ^ ã ^ à ^ a ía H z ^ lâ o  técnica •
~  Ï Ï S ,  devendo encaminhâ-los ao gestor do contrato para

___l ; _-, — 4., - .  j^AfinitivíArecebimento definitivo.

7.10

,  — Ç*> >—  »  « r  *  —  p . a .  — . t *  «  pr=—  *
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçao e gestão.

Comunicar! empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Rua Curió, n° 13 -  Santa Monica

Campestre do Maranhão-MA.



S E C R E T A R IA  D E
e d u c a ç a o

r l M D P Q T R E
Ç g ^ n n  MARANHÃO

CP!

7.12 No osso de M m u n t o r d l l^ m S IS p a r a  emissão te  N° tó

F i £ Z S £ K  f p È « S S Í 5 S S Í E d »  obieto, P »  * »  *  « * * « < »  »  P « ™  “ ■

I P § g g ã g £ = -

7 15ldaÇRecebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez d,as uteis para 

fins de liquidação, na forma desla seção, prorrogáveis por igual período.

; r  -  r r  “ r  F“  “ “ *expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como.

7.16.1 o prazo de validade;

7.16.2 a data da emissão;

7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4 o período respectivo de execução do contrato,

7.16.5 o valor a pagar; e
7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. ^

S , a H“ a t « r « í o — 'í r , » : ~ r „ ms i « r » o

apòTa comprovação d . regularização d , situação, sem ônus a contratante.

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cred,tos.

decida
7 1 6 12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçao.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Curió, n° 13 -  Santa Monica

Campestre do Maranhão-MA.
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INPC de correção monetária.

7T  0  pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado na proposta ajustada.

7.20 Será considerada data do pagamento 0 dia em que constar como emitida a or em an

^ r ^ a n d o  do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7 22 independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçao vigente.

7 ,3  O contratado regularmente optante pe.o No

I T o  S — S S n T a "  apresentação de comprovação por meio de documento 0« ,  de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementa .

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8 !  O fornecedor será selecionado por meio da realização de ^  *
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MEN

8.2 Regime de execução

8.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá 0 licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional,

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Jun a

Comercial da respectiva sede;
,  .  . M ..1  M F I rprtifirado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, ̂ a ^ ^ i t a ç ã o  ficarTcondtóionadà à verificação da autenticidade no sitio i « »

fi-negocios/ot-br/empreendedor;
i:mit«rta uninessoal -  SLU ou sociedade identificada como empresa

z j s s s s s r s s s s i  *  — . » — - » .

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Curió, n° 13 -  Santa Monica 

Campestre do Marantião-MA.
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Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercia! da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores,

-  -  ■ *  <—  " U !K  “  DRE“ E
n ° 77 de 18 de março de 2020.

810 ’ Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores,

= £ S 3 S S » 3 2 =

t 1 ,  os documentos .p fse.B d os d e - »  « t .  .» m p a u w to . d . to to  »  a lte t.ç » . «u d . ™ soiidaç»  

respectiva.

Habilitação fiscal, sociale trabalhista

8 .4  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Fis.cas, 

conforme o caso;

5. 5 - a d e ^ i a « , « . ^

816 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de V ^ m a s d a m

8 18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domic.lio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8 20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaraçao da Fazenda respec ,v 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8 21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícos do
raàm e® d S i M o  p’ evisK «a Lei Compl«m«ut.r ti. 123, de 2TO, « s t.«  di.p.»sado d> pro». de in scn t»

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Rua Curió. rt° 1 3 - Santa Monica
Campestre do Maranhão-MA.



8.29.2 0  licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade "dòs^ 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custo estimado total da contratação será definido através de pesquisa de preço, conforme custos 

unitários apostos na tabela acima.

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 

a contratação; ou

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do Município.

10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para formalização do Contrato ou outro 

instrumento hábil.

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Campestre do Maranhão, 24 de janeiro de 2025

VAN1A SILVA DE C. SILVA
Secretária Adjunta de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Curió, n° 13 -  Santa Monica

Campestre do Marannão-MA.


